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INTRODUÇÃO

A obra contempla matéria sobre os direitos trabalhistas em forma de perguntas e respostas de modo que o leitor possa ter um entendimento claro e objetivo, com linguagem simples e prática sobre a legislação.

Podemos observar que as mudanças são cada vez mais constantes, exigindo do profissional da área respostas atualizadas e convincentes para todas as questões quase que instantaneamente.

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

SOBRE O AUTOR

Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco (Curitiba-PR), trabalhou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado e atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor da autor da obra Manual de Cálculos Rescisórios - Contrato de Trabalho, Cargos e Salários – Método Prático, Direito Previdenciário, Cálculos da Folha de Pagamento, E-Social Teoria e Prática, RAIS - Relação Anual de Informações Sociais e a obra Reforma Trabalhista.

QUADRO DE RESUMO DAS SIGLAS

	SIGLA
	SIGNIFICADO

	ADCT
	Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – Constituição Federal

	CAGED
	Cadastro Geral de Empregados e Desempregados

	CAT
	Categoria de Trabalhador (campo da GRFC)

	CD
	Comunicação de Dispensa

	CEF
	Caixa Econômica Federal

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CEP
	Código de Endereçamento Postal

	CF
	Constituição Federal

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho

	CNAE
	Código Nacional de Atividade Econômica

	CNDT
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

	CNPJ
	Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas

	CPF
	Certidão de Pessoa Física

	CPFGTS
	Comprovante de Pagamento de FGTS

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DJ
	Diário da Justiça

	DOU
	Diário Oficial da União

	DRT
	Delegacia Regional do Trabalho

	ECT
	Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FPAS
	Fundo de Previdência e Assistência Social

	GFIP
	Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social

	GRFC
	Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	IR
	Imposto de Renda

	MP
	Medida Provisória

	MTB
	Ministério do Trabalho

	TEM
	Ministério do Trabalho e Emprego

	NR
	Norma Regulamentadora

	OAB
	Ordem dos Advogados do Brasil

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	OJ
	Orientações Jurisprudenciais

	PASEP
	Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

	PIS
	Programa de Integração Social

	PLT
	Postos Locais do Trabalho

	PRT
	Postos Regionais do Trabalho

	REP
	Registro Eletrônico de Ponto

	RG
	Registro Geral

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	SAT
	Seguro de Acidente do Trabalho

	SD
	Seguro-Desemprego

	SDT
	Subdelegacias do Trabalho

	SIMPLES
	Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte

	SINE
	Sistema Nacional de Emprego

	SREP
	Sistema de Registro Eletrônico de Ponto

	TRCT
	Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho

	TRT
	Tribunal Regional do Trabalho

	TST
	Tribunal Superior do Trabalho

	UF
	Unidade da Federação


CONCEITOS GERAIS

1. O que é Direito do Trabalho?

O Direito do Trabalho é o ramo da ciência do Direito que, através de um conjunto de princípios e normas jurídicas, tem por objetivo disciplinar as relações de trabalho individuais e coletivas existente entre empregados e empregadores, (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
2. Qual a legislação específica que trata das relações do trabalho no Brasil?

A legislação específica que trata das relações do trabalho no Brasil é a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, regulamentada pelo Decreto-Lei 5.452, de 01/03/1943, passando a vigorar a partir de 10/11/1943. (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
3. Que outras grandes mudanças ocorreram no âmbito do Direito do Trabalho introduzidas depois da CLT?

Várias outras leis surgiram depois da CLT as quais trouxeram alterações nos artigos da CLT. A principal mudança aconteceu com a promulgação da Constituição Federal de 1998, lei máxima do país, a qual firmou várias garantias presentes nos artigos 7º a 11, tais como:

a) Maior autonomia aos Sindicatos na sua auto-organização e reconhecimento legal das convenções e acordos coletivos;

b) Redução da jornada de trabalho de 48 (quarenta e oito) para 44 (quarenta e quatro) horas semanais;

c) Aumento de 1/3 da remuneração das férias;

d) Estabilidade de emprego para gestantes, dirigentes sindicais e membros da CIPA;

e) Garantia e ampliação do direito de greve;

f) Participação nos lucros ou resultados, desvinculados da remuneração;

g) Licença à gestante de no mínimo 120 (cento e vinte) dias;

h) Igualdade de direitos entre trabalhador com vínculo empregatício e o trabalhador avulso, entre outros.

Depois da Constituição, outra mudança substancial ocorreu com a Publicação da Lei 13.467/2017 (chamada da lei da Reforma Trabalhista), conforme mencionado ao longo desta obra. “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
4. Podemos considerar a CLT, assim como o Código Penal, Código Civil entre outros, como um Código Trabalhista?

Sim. Embora a CLT não disponha sobre matéria relativa a acidentes do trabalho nem a previdência social, podemos considerar a CLT como um Código do Trabalho, pois nela estão contidas as leis de forma consolidada de que trata a regulamentação da relação de trabalho.

 (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. Como é organizada estruturalmente a CLT?

A CLT é organizada em 12 (doze) títulos, a saber:

I) Introdução (artigo 1º a 12);

II) Normas gerais de Tutela do Trabalho (artigo 13 a 223);

III) Normas especiais de tutela do trabalho (artigo 224 a 441);

IV) (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
6. Quais outras normas importantes atualmente para o Direito do Trabalho?

Hierarquicamente falando, a norma mais importante para o Direito do Trabalho, assim como para outros campos do Direito, é a Constituição Federal. Em seguida estão a CLT e depois, inúmeras normas que influenciam diretamente nas relações do trabalho, dentre as quais destacamos:

· 13º Salário – Lei 4.090/62 e Lei 4.749/1965;

· Banco de Horas – Lei 9.601/1988
· Comissões e Conciliação Prévia – Lei 9.958/00;

· Convenções da OIT – Organização Internacional do Trabalho;

· Empregado Doméstico – Lei Complementar 150/2015 e Emenda Constitucional – EC 72/2013;

· Estagiários – Lei 11.788/2008;

· FGTS – Lei 8.036/90;

· Licença para mãe adotante – Lei 10.421/02;

· Participação nos Lucros e Resultados – Lei 10.101/2000;

· PIS – Lei Complementar 7/1970;

· Planos de Benefícios da Previdência Social – Lei 8.213/91;

· Regulamento da Previdência Social (RPS) – Decreto 3.048/1999;

· Repouso Semanal Remunerado – Lei 605/1949;

· Vale Transporte – Lei 7.418/1985;

· Trabalhador rural – Lei 5.889/1973;

· Trabalhador Temporário – Lei 6.019/1974 e Decreto 73.841/1974, Lei 13.429/2017;

· Lei da Reforma Trabalhista – Lei 13.467/2017;

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

7. O que é a OIT?

A OIT é o organismo responsável pelo controle e emissão de normas referentes ao trabalho no âmbito internacional, determinando as garantias mínimas do trabalhador. Sua composição envolve representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos governos dos países-membros. (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

8. Como a OIT pode influenciar no Direito do Trabalho Brasileiro?

A OIT pode influenciar no Direito do Trabalho Brasileiro na medida em que, pelo Brasil ser país-membro, as definições e garantias estabelecidas através das Convenções, (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

9. Cite um exemplo em que as normas emitidas pela OIT acabaram influenciando no Direito do Trabalho Brasileiro?

A CLT define atualmente que o empregado que pedir demissão antes de completar 12 (doze) meses de serviço, não terá direito à percepção das férias na rescisão contratual, salvo previsão em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

 (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

10. Todas as normas emitidas pela OIT são automaticamente aplicadas no Brasil?

Não. As normas da OIT, para vigorar no Brasil, dependem da ratificação do Presidente da República, o qual é feito através de um Decreto, (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

11. Quem tem competência para legislar sobre o direito trabalhista no Brasil?

Conforme o artigo 22, inciso I da Constituição Federal, é competência da União Federal legislar sobre o Direito do Trabalho. Os Estados só poderão legislar sobre questões específicas do Direito do Trabalho, mediante lei complementar.

 (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

12. Cite um exemplo em que o Estado tenha legislado sobre o Direito do Trabalho?

A Lei Complementar 103/2000 estabelece que o Estado possa instituir piso salarial de que trata o inciso V do art. 7º da Constituição Federal para os empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, convenção ou acordo coletivo de trabalho.

 (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13. O que são as jurisprudências e como influenciam no Direito do Trabalho?

As Jurisprudências são utilizadas para cobrir as chamadas “lacunas da lei”, ou seja, são Súmulas que o Tribunal Superior do Trabalho ou o Superior Tribunal Federal edita acerca de determinados temas que  (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

14. O que são as Súmulas no Direito do Trabalho?

As Súmulas surgem da Jurisprudência, ou seja, são pequenos enunciados (resumo de decisões) que os Tribunais de segunda (TRTs) e última instância (TST e STF) editam acerca de determinados temas que se repetem em seus julgamentos de modo reiterado (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

15. As Súmulas possuem força de lei? Pode haver um julgado de uma vara do trabalho contrário à súmula?

A súmula comum é uma síntese de decisões dos órgãos superiores (TST/STF) sobre a interpretação da norma no caso concreto. Os órgãos superiores as criam para servir de orientação aos Tribunais Regionais do Trabalho e também para os juízes das Varas de Trabalho.

 (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

16. O que são as Súmulas Vinculantes? Estas possuem força de lei?

Diferentemente da súmula comum, a súmula vinculante cria uma decisão normativa que outros Juízes e Desembargadores de instâncias ou graus inferiores, devem obrigatoriamente seguir, ou seja, (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.guiatrabalhista.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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